
LEI N° 332, de 08 de novembro de 1979 /
. «Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito a
dicional, e dá providências correlatas".- -.. '."- '-. ..

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVÀ IGUAÇlJ.
POR SEUS REPRESENTANTES LEGAIS. DE~
CRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: .

Art. 1° - Fica '0 Poder" E;ecutivo' autorizado a
abrir crédito adicional, até o limite de Cr$ :..
27.000.000,00 (vinte e sete milhões de cruzel- .
ros), suplementar às dotações do Orçamento vi~ '
gente." .' ,.

Art. 20' - Os recurs~s .para tal fim -advém da
anulação parcial ou total das dotações do refe
rido Orçamento. de acordo com O que prevê o
inciso 111 do parágrafo 1° do artigo. 43, da Lei
4.320, de 17 de março de 1964.", . .

- '.".. . ~

.Art. 3õ - Esta Lei enúará em vigor na "data de
sua publicação. . .~.,

Art. A~..::"Revoga,m-se as disposições em CQl')"'
trário.- .. .. .,' . ".

PREFEITURA MU~ICIPAL DE NOVA IGUAÇU,
08 DE NOVEMBRO DE 1979 ~..

. "

.João Ruy de Queiroz Pinheiro,
, Pr{EFEITO .


